
ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 17 DE 28 DE MAIO DE 2025, REALIZADA DE FORMA HÍBRIDA.
PRESIDÊNCIA: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
COORDENADORA: Dra. Ana Amélia Feitosa Oliveira.
PRESENTES: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava – Presidente, Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria
Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Presentes, também, o Exmo. Sr. Dr. Régio
Lima Vasconcelos – Procurador de Justiça e o Exmo. Sr. Dr. Alderi Furtado Lopes – Defensor Público. Aberta a sessão às 14h
(catorze horas) e aprovada a ata da sessão anterior.
HABEAS CORPUS Nº 0624439-13.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. José Alexandre Amaral Carneiro e Narciso Dorta Ernandes Filho.
Paciente: Cíntia Chaves Gonçalves.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos
termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  Fez  sustentação  oral,  no  tempo  regimental,  o  advogado  impetrante,  bem  como  o
representante do Ministério Público.
HABEAS CORPUS Nº 0623936-89.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE JIJOCA DE JERICOACOARA.
Impetrantes: Advs. José Oliveira de Brito Filho, Paulo Clayton Nigri, Rakel Pinheiro da Silva e Sarah Suzye Oliveira de Melo.
Paciente: Daniel Brambati Maia.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo
regimental, a advogada impetrante, bem como o representante do Ministério Público.
AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0028556-06.2019.8.06.0001/50001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Segredo de Justiça.
Advogados: Francisco Ernando Uchôa Lima Sobrinho e Inácia Maria de Paulo Sá
Agravado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso
Ibiapina.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo Interno, mas para negar-lhe provimento, nos termos do
voto da Desa. Relatora.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do agravante, bem como o representante do
Ministério Público.
APELAÇÃO CRIME Nº 0206547-24.2023.8.06.0293 DA COMARCA DE PACATUBA.
Apelantes: Victor Mateus The Távora e João Paulo Bandeira da Silva.     
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso
Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do apelante Victor
Mateus The Távora, bem como o representante do Ministério Público.
HABEAS CORPUS Nº 0624834-05.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL.
Impetrante: Adv. Roney Carlos de Carvalho.                                    
Paciente: Lucas Tadeu Torres Melo.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez
sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.
HABEAS CORPUS Nº 0624470-33.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Anderson Rodrigues dos Santos.
Paciente: José Leandro dos Santos Gonçalves.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos
termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  Fez  sustentação  oral,  no  tempo  regimental,  o  advogado  impetrante,  bem  como  o
representante do Ministério Público.
HABEAS CORPUS Nº 0624687-76.2025.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE ITAREMA.
Impetrante: Adv. Leonardo Carvalho Nobre.
Paciente: Kheflen Lincoln Lopes de Moura.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade de votos,  denegou a  ordem impetrada,  nos  termos  do voto  do Des.  Relator.”  Fez
sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.
APELAÇÃO CRIME Nº 0119128-42.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça. 
Advogado: Jader Aldrin Evangelista Marques.                        
Apelado: Segredo de Justiça. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso
Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do apelante, bem
como o representante do Ministério Público.
HABEAS CORPUS Nº 0624875-69.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE RUSSAS.



Impetrante: Adva. Ana Paula de Oliveira Rocha.
Paciente: Marcelo Xavier da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade de votos,  denegou a  ordem impetrada,  nos  termos  do voto  do Des.  Relator.”  Fez
sustentação oral, no tempo regimental, a advogada impetrante, bem como o representante do Ministério Público.
HABEAS CORPUS Nº 0623543-67.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adva. Patrícia Daiane Soares Machado.
Paciente: Francisco Allyson Rodrigues de Sousa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos
termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0624002-69.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Impetrante: Adv. Francisco Helivângelo do Carmo Barbosa.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0624062-42.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE TIANGUÁ.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Francisco de Assis Andrade da Conceição.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0624555-19.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrantes: Advs. Josimar Freire Nascimento Júnior e Lidiane de Oliveira Nobre Freire.
Paciente: José Cristovão Nascimento dos Santos.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0624853-11.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Francisco Marcelo Brandão.
Paciente: Carlos Eduardo de Sousa Freire.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0623654-51.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Impetrantes: Advs. Rodrigo Pouso Miranda e Rodrigo Rabelo Neri.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para concedê-la na extensão
conhecida, mediante aplicação de medidas cautelares, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0624093-62.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adva. Laiane Mariele da Silva Freire.
Paciente: Antônio Leopoldo Vasconcelos Alves.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0624254-72.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adva. Aline Cynara Maia Queiroz.
Paciente: Antônio Cleison da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0624385-47.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Francisco Bruno de Sousa.
Paciente: Juliana Kelle Sena.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0624425-29.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Samuel Carvalho da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”



HABEAS CORPUS Nº 0624436-58.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Victor Emmanuel Fernandes Costa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0624450-42.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Felipe Nogueira Ribeiro.
Paciente: Antônio Raclife da Conceição Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0624521-44.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE TABULEIRO DO NORTE.
Impetrante: Adv. Abdias de Carvalho Rabelo.
Paciente: Francisca Luciana Lopes.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0624579-47.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE CRATEÚS.
Impetrante: Adv. Marx Nairo Soares Evangelista.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0622566-75.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Anderson Ramon Oliveira Duarte.
Paciente: Francisco Wallacy Camelo Leitão.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0623020-55.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE UBAJARA.
Impetrante: Adv. Allysson Carvalho da Silva.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para concedê-la na extensão
conhecida, substituindo-se a prisão preventiva por medidas cautelares diversas, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0623350-52.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Júlio César da Silva Alcântara Filho.
Paciente: Francisco Edelton da Silva Alves.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0623598-18.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE MILAGRES.
Impetrante: Adv. Francisco de Assis Feitosa Júnior.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0623882-26.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE PACOTI.
Impetrante: Adva. Priscila Félix da Silva.
Paciente: Pedro Lucas Araújo Rodrigues.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, com determinação, de ofício, ao juízo de
origem, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0623905-69.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Thalia Gomes de Lima e Rafael Silva Alves.
Paciente: Antônio Deivid de França Oliveira.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0624046-88.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Adv. Felipe Tavares Barbosa de Freitas.
Paciente: Ismênia Justino de Sousa.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0624057-20.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Adv. Raimundo Nazion do Nascimento. Paciente: Maria Thaís Lima de Oliveira.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos
termos do voto da Desa. Relatora.”



HABEAS CORPUS Nº 0624101-39.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adva. Maria Raquel da Silva Martins.
Paciente: Pablo Henrique Alves Souza.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0624272-93.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Adv. André Lopes da Silveira Araújo.
Paciente: Jonathan Oliveira Dantas.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0624341-28.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE AQUIRAZ.
Impetrante: Adva. Vanessa da Rocha Soares.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, com determinação, de ofício, ao juízo de
origem, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0624463-41.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE IGUATU.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Emanoelly, registrado civilmente como Emanoel Ferreira Lima.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0624616-74.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE TIANGUÁ.
Impetrante: Adv. Emanuel Iromax de Lima.
Paciente: Francisco dos Santos Brito.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0624657-41.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE BELA CRUZ.
Impetrante: Adv. José Erasmo Ramos Soares.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0624699-90.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Felipe Fernandes Rodrigues.
Paciente: Carlos Gabriel de Almeida Vieira.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0624715-44.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE IPU.
Impetrante: Adv. Guilherme Janderson Martins Madeira.
Paciente: José Dalisson Almeida da Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, com recomendação, de ofício, ao juízo de
origem, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0624972-69.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Adv. Alexandre Lima Domingos Bezerra.
Paciente: Genilson Teixeira de Morais.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0010369-92.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Impetrante: Adva. Francisca Jamile Pinto de Mesquita.
Paciente: Wallison da Silva Alves.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0623985-33.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Júlio César Santana Santos.
Paciente: Paulo Rico de Almeida Ramos.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso
Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem para determinar que a autoridade impetrada empreenda
celeridade na condução do feito, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0621975-16.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Impetrante: Adv. Thomaz José Goersch Accioly. Paciente: José Maurício Xavier Almeida.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”



HABEAS CORPUS Nº 0623538-45.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE HORIZONTE.
Impetrante: Adv. Alexsandro de Castro Lima.
Paciente: Antônio Carlos Lima da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0623678-79.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE CASCAVEL.
Impetrante: Adv. Lucas Roberto da Silva Monte.
Paciente: Rafael Felipe dos Santos.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0623900-47.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Felipe Ribeiro Viana.
Paciente: Márcio Mariano Alencar.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0624215-75.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Richard Gomes da Silva.                                           
Pacientes: Jonatha Rossi Viana de Oliveira e Gabriel Júnior.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0624308-38.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Júlio César Costa e Silva Barbosa.
Paciente: Vanderson Ruan de Lima Mesquita.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0624395-91.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Raífe Cavalcante Jales.
Paciente: Ítalo da Silva Pereira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0624434-88.2025.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE PENTECOSTE
Impetrante: Adva. Antônia Valéria Braga Firmiano.
Paciente: Francisco Ivam Barbosa Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0624549-12.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Paulo Rego Albuquerque e Carlos Henrique Brasil Facó.
Paciente: João Eudes Farias Tomé.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0624596-832025.8.06.0000 DA COMARCA DE TAUÁ.
Impetrante: Adv. José Erisvaldo Vieira Coutinho.
Paciente: Gonzaga Alves Soares.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0624619-29.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Brayan Theo Milhome Lima.
Paciente: Antônio Neil Armstrong Fernandes da Fonseca.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0624700-75.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. João Ítallo Faustino Umbelino.
Paciente: Belquior Mendes.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0624712-89.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL.
Impetrante: Adva. Francisca Oriana Carneiro.
Paciente: Cauã Souza da Ponte.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0624739-72.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE UBAJARA.
Impetrante: Adv. Allyson Carvalho da Silva.



Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0624886-98.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adva. Cíntia Emanuela Daniel Alves.
Paciente: José Divalci da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM  APELAÇÃO CRIME Nº  0005666-98.2011.8.06.0051/50000  DA COMARCA DE BOA
VIAGEM.
Embargante: Vanderlei Aerre de Sousa.
Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des.
Relator.”
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0200424-60.2022.8.06.0126/50000  DA  COMARCA  DE
MOMBAÇA.
Embargante: Segredo de Justiça.
Advogados: Waldir Xavier de Lima Filho e Hélio Parente de Vasconcelos Filho.
Embargado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des.
Relator.”
AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0622247-10.2025.8.06.0000/50000 DA COMARCA DE AQUIRAZ.
Agravante: André Luís da Costa Lopes.
Advogado: Marcus Vinícius Rosa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo Interno, mas para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Des. Relator.”
CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0000132-44.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE EUSÉBIO.
Suscitante: Juízo de Direito da Vara Única Criminal da Comarca de Eusébio.
Suscitado: Juízo de Direito da 18ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza.
Terceiro: José Fernando Silva de Oliveira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do conflito, negando-lhe provimento, para declarar competente o
Juízo de Direito da Vara Única Criminal da Comarca de Eusébio, ora suscitante, para processar e julgar o feito, nos termos do
voto do Des. Relator.”
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO  Nº  00200037-54.2023.8.06.0144/50000  DA
COMARCA DE PENTECOSTE.
Embargante: Segredo de Justiça.
Advogado: Kaio Galvão de Castro.
Embargado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, para acolhê-los parcialmente, nos termos do voto da
Desa. Relatora.”
AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0028556-06.2019.8.06.0001/50000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Segredo de Justiça.
Advogados: Anamaria Prates Barroso e Jailson Rocha Pereira.
Agravado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso
Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo Interno, mas para negar-lhe provimento, nos termos do
voto da Desa. Relatora.”
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0116087-67.2018.8.06.0001/50000  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.
Embargante: Carlos Alfredo de Andrade Silva.
Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu os embargos opostos, para acolhê-los parcialmente, com efeitos
infringentes, apenas para fazer constar no voto a substituição da pena priva de liberdade por restritivas de direitos, nos termos
do voto do Des. Relator.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0005960-73.2017.8.06.0138/50000 DA COMARCA DE PACOTI.
Embargante: Ronaldo Sousa Cruz. Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos opostos, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do
Des. Relator.”



EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0000229-10.2018.8.06.0123/500000 DA COMARCA DE SOBRAL.
Embargante: Segredo de Justiça.
Advogado: Oséas de Souza Rodrigues Filho
Embargado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos opostos, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do
Des. Relator.”
CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0000257-12.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Suscitante: Juízo de Direito da 3ª Vara de Execução Penal da Comarca de Fortaleza.
Suscitado: Juízo de Direito da Vara Única Criminal da Comarca de Eusébio.
Terceiro: Felipe Abreu da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do conflito, negando-lhe provimento, para declarar competente o
Juízo de Direito da 3ª Vara de Execução Penal da Comarca de Fortaleza, ora suscitante, para processar e julgar os autos de
n.º 8000037-46.2022.8.06.0075, nos termos do voto do Des. Relator.”
CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0000259-79.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Suscitante: Juízo de Direito da 18ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza.
Suscitado: Juízo de Direito da 14ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza.
Terceiros: Marcelo Ferreira Lima e Alysson Cunha de Sousa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do conflito, negando-lhe provimento, para declarar competente o
Juízo de Direito da 18ª Vara Criminal  da Comarca de Fortaleza, ora suscitante, para processar e julgar  a Ação Penal  nº
0208843-51.2025.8.06.0001, nos termos do voto do Des. Relator.”
CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0000280-55.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Suscitante: Juízo de Direito da 18ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza.
Suscitado:  Juízo  de Direito  do  4º  Juizado Especial  da  Violência  Doméstica  e  Familiar  Contra  a  Mulher  da  Comarca de
Fortaleza.
Terceiro: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do conflito, dando-lhe provimento, para declarar competente o Juízo
de Direito do 4º Juizado Especial da Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Fortaleza, ora suscitado,
para processar e julgar feito de nº 0210233-56.2025.8.06.0001, nos termos do voto do Des. Relator.”
CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0000288-32.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Suscitante: Juízo de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza.
Suscitado: Juízo de Direito da 14ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza.
Terceiro: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do conflito, dando-lhe provimento, para declarar competente o Juízo
de  Direito  da  14ª  Vara  Criminal  da  Comarca  de  Fortaleza,  ora  suscitado,  para  processar  e  julgar  feito  de  nº  0264750-
45.2024.8.06.0001, nos termos do voto do Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0203668-23.2023.8.06.0300 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Ceará.
Recorrido: Igor Fernandes Santos de Oliveira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0244934-77.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Hytyel Nhaaby da Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0216054-12.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Silvio de Lima Silva Filho. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, exercendo juízo de retratação para adequar o acórdão de fls. 270/290 à tese
firmada pelo Superior Tribunal de Justiça em sede de julgamento de recursos repetitivos (Tema 1098), conheceu do recurso,
para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0202161-91.2023.8.06.0117 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Apelante: Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
Des. Relator.”



APELAÇÃO CRIME Nº 0206345-13.2024.8.06.0293 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Apelante: Allan Lucas Brito de Abreu.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão
conhecida, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 1012770-66.2000.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Elizeu Bastos Lira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des.
Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0205052-33.2023.8.06.0296 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Paulo Silva Dantas.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda
Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0008508-67.2019.8.06.0052 DA COMARCA DE BREJO SANTO.
Recorrente: Segredo de Justiça.
Recorrido: Segredo de Justiça. 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0158936-21.2014.8.06.0025 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0764614-40.2014.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Marcos José da Silva Ribeiro.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do 
Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0013434-92.2013.8.06.0055 DA COMARCA DE CANINDÉ.
Apelante: Antônio Cláudio Almeida Pereira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, porém, de ofício, reformar a
dosimetria da pena, somente para ajuste do quantum, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0204736-72.2023.8.06.0117 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0205949-69.2021.8.06.0025 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0264214-39.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Ryan de Sousa Pereira e Nicolas Gabriel Rodrigues de Lima.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 



Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso interposto por Ryan de Sousa Pereira, para dar-lhe parcial
provimento,  e  quanto  ao  apelo  ofertado  por  Nicolas  Gabriel  Rodrigues  de  Lima,  julgou  prejudicado,  tendo  em  vista  o
reconhecimento, de ofício, da prescrição da pretensão punitiva, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0013810-60.2013.8.06.0158 DA COMARCA DE RUSSAS.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Francisco Daniel da Silva Oliveira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0243076-11.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Francisco Thiago do Nascimento Costa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0106842-47.2009.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelados: Erickson Bruno do Nascimento Bezerra e Fernanda Gomes da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por  unanimidade de votos, conheceu do recurso,  dando-lhe provimento, para anular  a sentença, nos
termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0277584-17.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Iarley Gomes do Nascimento e Henrique Andrade da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0223214-88.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Caio Ícaro Sousa de Lima e Patrick Gabriel de Sousa Morais.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0178744-11.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Maria Laiane Amaro Silva e Maria Tainara do Nascimento Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200600-52.2024.8.06.0293 DA COMARCA DE HORIZONTE.
Apelante: Davi Lima Nascimento.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0051852-91.2021.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelados: Lindemberg dos Santos Sales e Jocielle Mesquita.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0258072-14.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: John Klesley Lima de Sousa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0001561-98.2016.8.06.0117 DA COMARCA DE MARACANAÚ.



Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0392321-87.2010.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Geiciane da Silva Batista.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0030137-94.2020.8.06.0171 DA COMARCA DE TAUÁ.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Antônio Pereira da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0226343-67.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Gabriel Nascimento Almeida Guilherme.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des.
Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0204250-44.2023.8.06.0293 DA COMARCA DE VÁRZEA ALEGRE.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0220859-13.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: José Aírton Maciel.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0110576-74.2007.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrente: Ozéias de Araújo Carvalho.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da
Desa. Relatora.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0203894-06.2024.8.06.0296 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrente: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Recorrido: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0120003-12.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Francisco Menezes Moreira.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão
conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0002921-51.2019.8.06.0121 DA COMARCA DE MASSAPÊ.
Apelante: Madson Alan Sousa Oliveira. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da
Desa. Relatora.”



AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8005199-50.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Agravado: Adriano de Paulo.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso
Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, para dar-lhe provimento, nos termos
do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0206547-33.2024.8.06.0117 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso
Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da
Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0000660-67.2010.8.06.0012 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: José Ariney Silva Barbosa.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso
Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da
Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0204208-29.2022.8.06.0293 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Apelante: Alan do Nascimento Ferreira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso
Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0050406-77.2020.8.06.0132 DA COMARCA DE NOVA OLINDA.
Apelante: Segredo de Justiça. 
Defensor dativo: Marcelo Pinheiro Nocrato.
Apelado: Segredo de Justiça. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso
Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da
Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0003856-92.2012.8.06.0103 DA COMARCA DE CAPISTRANO.
Apelante: Pedro Lopes Guilherme.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso
Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão
conhecida, nos termos do voto da Desa. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0248581-80.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Samuel Remas da Silva Pinto.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso
Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0005611-94.2012.8.06.0122 DA COMARCA DE MAURITI.
Apelante: Cícera Maria Daniel de Sousa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso
Ibiapina.
Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu do recurso,  para  dar-lhe  parcial  provimento,  com a prescrição
declarada, de ofício, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0060209-02.2017.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Mayara Bianca da Silva Ribeiro. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso
Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”



APELAÇÃO CRIME Nº 0202845-21.2024.8.06.0298 DA COMARCA DE TIANGUÁ.
Apelantes: Ministério Público do Estado do Ceará e Lucas Pereira Oliveira da Silva.
Apelados: Ministério Público do Estado do Ceará e Danilo Pereira Oliveira da Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso
Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200823-09.2023.8.06.0303 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Apelantes: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso
Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200003-86.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso
Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0202844-36.2024.8.06.0298 DA COMARCA DE TIANGUÁ.
Apelantes: Lucas Pereira Oliveira da Silva e Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelados: Danilo Pereira Oliveira da Silva e Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso
Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0004434-27.2011.8.06.0156 DA COMARCA DE REDENÇÃO.
Apelante: Francisco Anderson Souza e Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso
Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0202893-83.2024.8.06.0296 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Daniel Ferreira de Souza.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso
Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0201523-57.2024.8.06.0300 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Bruno Oliveira de Sousa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso
Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0267078-16.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrente: Emanuel da Costa Fernandes.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0030899-15.2016.8.06.0151 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Recorrente: Edgar Alves da Silva.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Des. Relator.”



RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0014426-98.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrente: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Recorrido: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200128-94.2024.8.06.0117 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0050246-09.2021.8.06.0135 DA COMARCA DE ICÓ.
Apelante: Cícero Lima Honorato.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso interposto, com redimensionamento da pena, ex
officio, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0546798-97.2012.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelados: Pedro Inácio dos Santos Júnior, Washington do Nascimento Silva e José Jonathan do Macedo.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des.
Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0145230-72.2016.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Jordão Carvalho Pinheiro e Felipe Marques de Sousa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0010089-94.2021.8.06.0037 DA COMARCA DE CRATEÚS.
Apelante: Wellington dos Santos Aragão.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso interposto, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0005327-57.2019.8.06.0117 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Apelante: Francisco Eudes Monte da Cunha.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
Antes de encerrar a sessão, o Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava – Presidente, determinou consignar em
ata que,  da relatoria da Exma.  Sra.  Desa.  Vanja Fontenele Pontes,  foi  retirado de pauta o Habeas Corpus nº  0639447-
64.2024.8.06.0000,  bem  como  retiradas  de  mesa  as  Apelações  Crime  nº  0014910-12.2008.8.06.0001  e  0001531-
64.2008.8.06.0175 (adiadas para a sessão do dia 4/6/2025) e nº 0196272-58.2019.8.06.0001  e 0029802-95.2023.8.06.0001
(adiadas para a sessão do dia 11/6/2025), todas da pauta nº 18/2025).
Restou consignado em Ata, proposto por todos os Membros do Colegiado, Voto de Parabéns pela passagem do aniversário
natalício do Exmo. Sr. Des. Emanuel Leite Albuquerque. Todos aderiram ao voto apresentado.
Nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a sessão às 17h37mim (dezessete horas e trinta e sete minutos), do que para
constar eu, Tereza Neves Sampaio Couto Falcão, digitei a presente ata. Subscrevo e assino, Ana Amélia Feitosa Oliveira,
Coordenadora da Segunda Câmara Criminal.
Conforme: Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava - Presidente da Segunda Câmara Criminal


